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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO. N° 14/2002 
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 
2.428 de 20 de dezembro de 2001 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no SERAUPA — Serviço Autárquico Pavimentação 
Umuarama, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil 
reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0600 - SERAUPA — Serviço Autárquico Pavimentação. 
0601 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA È'FINANCEIRA' 

0601.2884600002.102 - Amort. e enc. De Parc. do PASEP FGTS e INSS 
637/3.2.90.21 - Juros sobre a Divida pôr Contrato 	2.000,00 
638/4.6.90.71 - Principal da Divida Contratual Resgatado 	1.000,00 

0602 - ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE OBRAS 
0602.0412200052.104 - Manuf. dos Sérv.. Da É. de Tubos e'Artef.CiMento 

641/3.1.90.11 -'Vencimentos e Vant. Fixas — PessoatCivil 	10.0Q0,00 
642/3.1.90.13 - Obrigações Patronais 	 5.000,00 
643/3.3.90.30 - Material de Consumo 	40:000,00 

0602.0412200472.105 - Manutenção dos Serviços de Execução de Obras 
649/3.1.90.11 - Vencimentos e Vant. Fixas — Pessoal Civil. 	20.000,00 
651/3.3.90.30 - Material de Consumo 	82.000,00 
652/3:3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros — P. Física • 	25.000,00 
653/3.3.90.39,-Outros Serviços.de  Terceiros P. Jurídica  - 	 40.000,00 

TOTAL 	225.000,00 

Art. 20. Como recurso, para abertura do crédito mèncionado no artigo anterior, 
fica reduzida parcialmente a seguinte dótação da Administração direta do orçamento vigente: 

0100 - SECRETARIAMEMBRAVEURBANISMO', 
P s/r)t"',:flal s.. mtri 0103 - Divisao de Edificaçoes 

0103.0412200161.010 - èoriStr}-,,deáâe:Pripriblr5/t-ámürMÉN4`a91 

	

274/4.4.90.51 - Obras e Instalações 	  .... 	 225.000,00 
TOTAL' 	_ 	 225.000,00 	••-• 	/AM 

Art. 30. 14e‘iogan?-:.%e‘ái-disocisi95es eni contrário. 
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